


Qual é o ônus de se enfrentar a questão

Mudanças Climáticas

Qual é a ameaça à soberania de se 
assumir uma postura proativa na 
questão do clima no sistema 
multilateral?



Princípio da responsabilidade comum, porém diferenciada

A Convenção da ONU sobre Clima
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UNFCCC – Texto da Convenção (1992)



Princípio da responsabilidade comum, porém diferenciada

A Convenção da ONU sobre Clima

1.As Partes devem proteger o 
sistema climático em benefício 
das gerações presentes e 
futuras da humanidade com 
base na equidade e em 
conformidade com suas 
responsabilidades comuns mas 
diferenciadas e respectivas 
capacidades. Em decorrência, 
as Partes países desenvolvidos 
devem tomar a iniciativa no 
combate à mudança do clima e 
a seus efeitos.
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Protocolo de Quioto

• Trouxe obrigações de redução de emissões para países 
ricos (listados no Anexo I da Convenção – países membros 
da OCDE)

• Países em desenvolvimento, como o Brasil, puderam 
participar com projetos (basicamente iniciativa privada) de 
redução de emissão, gerando permissão de emissão ao 
portador (de interesse de países do Anexo I)

• Obrigação de relatar suas emissões e ações por todos os 
países, mas países em desenvolvimento recebem apoio 
financeiro para esta tarefa.

• Brasil gerou quase 2 bilhões de RCEs – uma importante 
fonte de recurso externo.



Decreto 7390/2010 substituído pelo Decreto 9578/2018 

Compromisso voluntário - Namas



NDC – Contribuição Nacionalmente Determinada

Acordo de Paris

• Ações brasileiras correspondem ao planejamento energético (PDE), 
ações contra o desmatamento ilegal etc. – não há ingerência externa, as 
ações são nacionalmente determinadas.

• Possibilidade de financiamento externo: acordo prevê financiamento 
mínimo de US$ 100 Bilhões ao ano para países em desenvolvimento se 
adaptarem às mudanças climática e para realizarem ações de redução de 
emissões.



Brasil recebe recursos da arquitetura de financiamento da UNFCCC

Financiamento multilateral

• Brasil já é tomador de recursos multilaterais dedicados ao combate às 
mudanças climáticas, por exemplo:

• FIP Brasil (CIF)

• Financial Instruments for Brazil Energy Efficient Cities – FinBRAZEEC
(GCF)

• Opções de Mitigação, Comunicação Nacional, Technology Needs 
Assessment (GEF)

• Fundo Amazônia (Noruega e Alemanha – no âmbito de suas ações
para a UNFCCC)



Iniciativas sobre mercados de carbono

https://icapcarbonaction.com/



Como o mercado enxerga a 
mudança do clima?



Sinergias

• Prioridade meio ambiente urbano: medidas de redução de 
emissões de GEE são sinérgicas à redução de emissões de 
poluentes locais que causam prejuízo à saúde pública

• Medidas de contenção do desmatamento ilegal ajudam a 
prover as funções ecossistêmicas necessárias à manutenção 
da produtividade agrícola

• Plano ABC foca na melhoria da produção com aumento da 
resiliência do produtor



Obrigado!
Gustavo.Luedemann@ipea.gov.br


